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Câmara Municioalde Jaguariúna Rk⑤ Estado de São Paulo

Projeto de Decreto Legislativo o);ê) /2023

Dispõe sobre concessão de "Titulo de Cidadão
Jaguariunense" ao Senhor Fábio Pedron.

A Câmara Municlpalde Jaguariúna aprova

Art.lo - É conferido ao ilustríssimo Senhor Fábio Pedron o 'Titulo
de Cidadão Jaguariunense

Art.2' - A honrada de que faz menção este Decreto Legislativo será
entregue ao estimado Senhor Fábio Pedron em sessão solene ou em data festiva a
ser oportunamente convocada pela presidência

Art.3' - As despesas decorrentes com a execução deste Decreto
Legislativo onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara
Municipal.

Art.4o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Vereador, 27 de junho de 2023

APROVAM)O E
«, s«;'' q / (.«''<

EÊgÍÕÉNXE

WALTER LUIS TOZZIDE CAMARGO
VEREADOR
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Câmara Municipal de Jaguariúna q
Estado de São Paulo⑤

JUSTIFICATIVA

Major Fabio Pedron é natural de Araras/SP. nasceu em
01/10/1979, 43 anos. filho de Válter José Pedron e de Neuza Luiza Cerri Pedron.
casado com Natália Tumoli Matos Pedron, pai de dois filhos, Luísa Pedron de 09
anos e Felipe Pedron de 06 meses

Entrou nas fileiras da Polícia Militar do Estado de São Paulo em 08 de

fevereiro de 1999 na Academia da Polícia Militar do Barro Branco, foi apresentado
como Aspirante à Oficialem dezembro de 2002 no 8o BPM/l(Campinas), exercendo
a função de Comando de Força Patrulha e por vezes a função de Comando de
Força Tática, sempre atuando no serviço operacionalaté 2006. Em 2006 foi admitido
através de concurso interno no CBO (Curso de Bombeiros para Oficiais) no CEIB,
atuaIESB. Durante o curso estagiou no COBOM/SP, como Ofícialde Área no 2o GB
(EB Campos Elíseos e EB Casa Verde), no 3' GB (EB Mosca e EB ltaquera), no 4'
GB (EB Guarapiranga e EB Butantã), no 5' GB (EB Macedo), no 8' GB (EB
Campestre) e ao finaldo curso realizou o estágio finaloperacional no 1' GB (EB
Cambuci e EB Vila Mariana). Durante o período em que cursava o CBO se formou
também Bacharelem Direito pela UNIBAN-SP. Ao finaldo CBO teve a oportunidade
de escolher o 7o Grupamento de Bombeiros para servir e retornou à cidade de
Campinas. Foi classificado no I' SGB (Subgrupamento de Bombeiros) onde
permaneceu por 14 anos, desde julho de 2007 até fevereiro de 2021. No posto de
Tenente PM desempenhou a função de Comandante de Pelotão, sendo responsável
por 03 EB (Estações de Bombeiros): EB Jd. Eulina, EB Taquarale EB Anchieta e ao
ser promovido em 2014 ao posto de Capitão PM assumiram a função de
Comandante do I' Subgrupamento de Bombeiros, sendo responsável pelo
gerenciamento operacionaldas cidades de Campinas e Indaiatuba

Em 2019 realizou o curso de mestrado profissionalde Oficiais (CAO) no
Centro de Altos Estudos de Segurança da Polícia Militar do Estado de São Paulo
(CÃES). Oficialresponsávelcomo gerente do projeto de implantação da Estação de
Bombeiros de Jaguariúna, esteve a frente de todo o trabalho desde os primeiros
passos, das aprovações das leis até a inauguração do quartel. Em fevereiro de 2021
assumiu a função de Chefe da Seção Administrativa do 7' GB onde permaneceu até
maio de 2023 quando na promoção a Major PM foi classificado como
Subcomandante do 7a GB

Rua Cel. Amâncio Bueno. 446 Centro - CEP: 13910-009 - Jaguariúna/SP - Telefone (19) 3847- 4337 -rama15037
E-MAIL -- ver.tozzi@jagua duna.sp.leg.br



Câmara Municipal de Jaguariúna'
Estado de São Paulo⑤

FORMAÇÃO

Cursos/ estágios internos
B Curso de Formação de Oficiaisl
e Curso de Especialização de Oficiais - Policiamento em Eventos - 2BPChql
e Estágio de Especialização de Oficiais - Procedimentos Preventivo

Ocorrências envolvendo Explosivos -- 3' BPChq (GATE)
e Curso de Bombeiros para Oficiaisl
. Curso de Especialização de Oficiais -- Salvamento Terrestre;
e Estágio de Especialização de Oficiais -- Salvamento Veicular em Veículos

Blindados-Pesados

. Curso de Administração de Projetos -- 6' EM/PM.

Externos
e Bacharelem Direito - UNIBANI
. Curso de Emergências com Produtos Perigosos (nível operacional)

SUATRANS
Unidades onde trabalhou

. 8o BPM/l

e 7 ' GB promoções. aspirante à oficial,2' TEN PM ,I' TEN PM , CAP PM
MAJOR PM atualmente

Gabinete do Vereador, 27 dejunho de 2023

WALTER LUAS TOZZIDE CAMARGO
VEREADOR
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① Câmara Municipal de Jaguariúna'l
Estado de São Paulo

Projeto de Decreto Legislativo n' 078 de 2023

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE CONSTiTUiCÃQ,
USTICA E REDACÃO; ORCAMEN'TO. FIN'ANCAS E CONTABILIDADE E
SAtJDE..EDUCAÇÃO.EU]]URA.ASSBTÊNC]A SOCiAl:.JMK E.]:!JltlSMO.AO
PROTEJA DEDECRETOEE(}]SLAJ]VQN:D7&de2021

Autoria: ILUSTRÍSSIMO VEREADOR WALTER LUIS CAINIARGO

Relatores: ILUSTRISSIMOS VEREADORES RODRIGO REIS DE SOUZA, AFONSO
LOPES DA SILVA E JOSÊ AI.AERCIO DE TOLEDO LIMA JUNIOR.

Parecer: FAVORAIVEL

Dc iniciativa do nobre Vereador Walter Luas Tozzi de Camargo, o Prometo de

Decreto Lcgisladvo n' 078 de 2023, dispõe sobre a concessão de título "Cidadão

Jaguaíiunense" ao senhor Fabio Pedron

O Prometo vem acompanhado de ampla justiâícativa sobre a vida, dedicação

e conuibuição para a cidade de Jagualiúna do homenageado

\ prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática corrente nos

Nfunicíptos, jusmmente com o intuito de prcsügiar pessoas que tenham conuibuído de

algum modo pata o desenvolvimento local ou para o bem-estar coletivo

Homenageia-se, assim, não só pessoas vivas, como pessoas já falecidas, estas

bJ:andadas, muitas vezes, com o nome de mas, edifícios e praças públicas. Não restam

dúvidas, portanto, de que se trata dc matéria de interesse local, inserindo-sc na esfera

de competência típica do Município (Art. 30, 1, da CF/88) e Lei Orgânica (An. 17,

xiiD .
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① Câmara MunicjDêl de Jaguariúna 'g 6Çg:
Estado de São I'aula """J

Prometo de Decreto Legislativo n' 078 de 2023

O Regimento Interno da Câmara Municipalde Jaguariúna também dispõe

sobre a proposição dc competência privativa da Câmara(Art. 201).

Cabe ainda ressaltar que a votação para concessão de honratia exige a

votação dc maioria qualificada de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara (Atr. 50),

bem como será realizada por meio de processo de votação secreta(Art. 243).

Portanto, entende se que por merecimento, o homenageado acima descrito

está apto a receber a concessão de título "Cidadão Jaguariunense", razão pela qual o

parecer ao Projeto de Decreto Legislativo n' 078/2023 é favorável

Favorávelé o parecer

Câmara blunicipal de Jaguariúna, 18 de agosto de 2023

Pela Comissão Permanente de

VEREADOR IZZI DE CAMARGO

VEREADOR MARCOS PROÊNCIO
Vice-Presidente

F,b,.,.p F,.. .l.,-... }---...:=;lÉBk «O'b'i;:J'Ú« Í;. SÕÜA
Secretário -- ]telator

Pela Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Contabilidade:



Legislativo

VER

VEREI

READOR FRANCISCO DE SOUZA CAMPOS
Secretário

Câmara Municit)al de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Decreto no 078 de 20237e e

Assistência Social. T,fizer e TurismoPela Comissão Saúde, Educaçã( Cultura Inein
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Caju)ara:Al:unicioal de Jazuariúna
Estado de São Pauloⓔ

DECRETO LEGISLATIVO N.o 496
(Autoria: Vereador Walter Luas Tozzi de Camargo - MDB)

Dispõe sobre concessão de Título de
Cidadão Jaauariunense'Lao Sr. Fábio Pedron

VEREADOR ROMILSON SILVA, Presidente da Câmara Municipalde

Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu promulga o
seguinte Decreto Legislativo

Art. lo - E conferido ao Ilustríssimo Senhor Fábio Pedron, o Título de

'Cidadão Jaguariunense'

Art. 2' - A honrada de que faz menção este Decreto Legislativo será

entregue ao estimadoa Senhor Fábio Pedron em solenidade especial, ou data festiva a ser
oportunamente convocada pela Presidência

Art. 3' - As despesas oriundas da execução deste Decreto Legislativo
onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara Municipal

Art. 4o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação

Presidência da Câmara Municipalde Jaguariúna, 27 de setembro de
2023

VEREADOR ROMILSON SILVA
Presidente

Registrado na Secretaria e afixado
Avisos da Portaria da Câmara Municipal

na mesma data no Quadro deL
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Câmara Municioalde Jaeuariúna
Estado de São Paulo

DECRETO LEGISLATIVO N.o 496

ⓔ
(Autoria: Vereador Walter Luís Tozzi de Camargo MDB)

Dispõe .sobre .concessão de Título de

Cidadão Jaquariunense" ao Sr. Fábio Pedron

VEREADOR ROMILSON SILVA, Presidente da Câmara Municipalde
Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu promulga o

seguinte Decreto Legislativo
Art. I' - É conferido ao Ilustríssimo Senhor Fábio Pedron, o Título de

'Cidadão Jaguariunense'
Art. 2' - A honrada de que faz menção este Decreto Legislativo será

entregue ao estimadoa Senhor Fábio Pedron em solenidade especial, ou data festiva a ser
oportunamente convocada pela Presidência

Art. 3' - As despesas oriundas da execução deste Decreto Legislativo
onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara Municipal.

Art. 4' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Presidência da Câmara Municipalde Jaguariúna, 27 de setembro de
2023.

VEREADOR ROMILSON SALVA
Presidente

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no Quadro de

Avisos da Portaria da Câmara Municipal.

Creusa Aparecida G
Diretora Geral

SP IConforme Lei Municipalne 2.567. de 08 de janeiro de 2019



Q,

⑤ Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Ofício PRE R.o 537
Jaguariúna, 27 de setembro de 2023

Senhor Prefeito

Tem este a finalidade única de encaminhar à Vossa Excelência, para
conhecimento, os Decretos Legislativos abaixo relacionados, os quais foram aprovados em
votação secreta, em Sessão Ordinária realizada nesta Casa de Leis, em 26 de setembro de
2023

Decreto Legislativo n' 495 do Sr. Romilson Sirva e de todos os demais vereadores
dispõe sobre a concessão de "Título de Cidadã Jaguariunense'

a Sra. Elizete Moura de Oliveira
(aprovado por unanimidade de votos)

2. Decreto Legislativo n' 496do Sr. Walter Luís Tozzi de Camarão
dispõe sobre a concessão de "Título de Cidadão Jaguariunense

ao Sr. Fábio Pedron
(aprovado por unanimidade de votos)

Atenciosamente

VEREADOR ROMILSON SILVA
Presidente

Ao Senhor
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito Municipal
Jaauariúna/SP.

RECEBEMOS
0

RG nQ 69.079.729-1
Assistente de Gestão Pública


